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PORTARIA Nº 23, DE 9 DE MARÇO DE 2018

Delega competência ao Secretário
Nacional de Segurança Pública e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO INTERINO DO
MINISTÉRIO EXTRAORDINÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 70, § 2º, da Lei nº
13.502, de 1º de novembro de 2017, a Medida Provisória nº 821, de
26 de fevereiro de 2018, o art. 3º da Portaria nº 3, de 1º de março
de 2018, do Ministério Extraordinário da Segurança Pública, e tendo
em vista o disposto nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de
1979, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Nacional de
Segurança Pública do Ministério Extraordinário da Segurança
Pública e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais,
a seu substituto legal, para praticar os seguintes atos, no âmbito de
sua competência.

I - ordenar despesas;
II - aprovar planos de trabalho, projetos básicos e termos de

referência;
III - constituir comissões, designar pregoeiros e equipes de

apoio para as licitações;
IV - autorizar procedimentos de licitação, adjudicar,

homologar, revogar e anular licitações;
V -praticar os demais atos relacionados ao procedimento

licitatório;
VI - declarar atos de dispensas e de inexigibilidades de

licitação;
VII - ratificar os atos de dispensa e de inexigibilidade de

licitação;
VIII - firmar contratos e termos aditivos;
IX - celebrar convênios e contratos de repasse com

entidades públicas, ajustes, acordos, termos de execução
descentralizada e demais instrumentos congêneres;

X - gerenciar e controlar os registros de preços;
XI - aplicar sanções a fornecedores e prestadores de

serviços;
XII - autorizar a restituição de garantias contratuais;
XIII - submeter à apreciação da Consultoria Jurídica

processos e atos administrativos para os quais a legislação vigente
exija parecer daquele órgão;

XIV - criar grupos de trabalho, comitês e comissões, para
fins específicos;

XV - autorizar a aquisição, alienação, cessão, transferência
e baixa de material e bens móveis;

XVI - constituir comissões de recebimento de materiais e
serviços;

XVII - autorizar a celebração de contratos de locação de
bens ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores
a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês;

XVIII - autorizar a celebração de contratos administrativos
e termos aditivos relativos às atividades de custeio, com valores
inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), observado o
disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, e suas
alterações;

XIX - autorizar interrupções de férias;
XX - autorizar a participação de servidores em congressos,

conferências, seminários, cursos de formação, capacitação e outros
eventos similares realizados no país;

XXI - autorizar e conceder suprimento de fundos e aprovar
as respectivas prestações de contas;

XXII - emitir notas de empenho com força de contrato;
XXIII - praticar outros atos necessários às atividades de

licitações e contratos, execução orçamentária e financeira e apoio
administrativo; e

XXIV - autorizar a concessão de diárias e passagens em
transporte aéreo, terrestre, marítimo e fluvial, no limite das dotações
concedidas à Unidade.

Art. 2º O Secretário Nacional de Segurança Pública do
Ministério Extraordinário da Segurança Pública fica autorizado a
subdelegar, total ou parcialmente, as competências estabelecidas
nesta Portaria.

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelo
Secretário Nacional de Segurança Pública do Ministério
Extraordinário da Segurança Pública, e de seu substituto legal,
acerca das competências delegadas nesta Portaria.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SE-MESP n.º 05, de 07 de
março de 2018, da Secretaria-Executiva do Ministério Extraordinário
da Segurança Pública.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CRUZ

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.145, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/6487 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CONFEDERAL RIO VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
39.537.063/0001-17, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 239/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.147, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/6570 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
PALMITAL SERVICOS TECNICOS E PARTICIPACOES LTDA,
CNPJ nº 77.692.192/0001-79 para atuar no Paraná.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.263, DE 1º DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/10380 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
BLINDADOS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA - EPP, CNPJ
nº 19.810.892/0001-14, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 463/2018,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.297, DE 2 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/10816 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: CONCEDER
autorização à empresa GHG SEGURANÇA ESPECIALIZADA
EIRELI, CNPJ nº 10.756.477/0001-55, sediada em Minas Gerais, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
616 (seiscentas e dezesseis) Munições calibre 38
240 (duzentas e quarenta) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA

DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.342, DE 5 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/14367 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve: CONCEDER
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança privada
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES E PROPRIETARIOS DE LOTES DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL RESERVA BELLA VISTA, CNPJ nº
13.967.698/0001-60, para atuar em Alagoas.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.346, DE 5 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/15273 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CONCEDER
autorização à empresa PREVISAN SEGURANÇA PRIVADA LTDA-
ME, CNPJ nº 24.973.857/0001-56, sediada no Distrito Federal, para

adquirir:
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
9 (nove) Revólveres calibre 38
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.354, DE 6 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/11141 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: AUTORIZAR a
empresa REFERENCIAL SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ Nº
24.154.455/0001-20, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser REFERENCIAL
SEGURANÇA PRIVADA EIRELI

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.415, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/15981 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: CONCEDER
autorização à empresa CMACK - CENTRO DE FORMAÇÃO E
APERÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
07.386.675/0001-60, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
3000 (três mil) Munições calibre 12
90000 (noventa mil) Espoletas calibre 38
9000 (nove mil) Estojos calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
90000 (noventa mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.416, DE 7 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação
da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2018/16115 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização à empresa SNS SEGURANCA EIRELI,
CNPJ nº 21.757.973/0001-40, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Da empresa cedente EMBRASE EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 57.574.154/0001-04:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA

DATA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 1.421, DE 8 DE MARÇO DE 2018

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE
SERVIÇOS E PRODUTOS DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da
parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2018/3030 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA,
CNPJ nº 07.957.111/0001-30, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Transporte de Valores,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Ceará com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
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